PARECER Nº 1482, DE  2010
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 411, DE 2010
Por intermédio do ofício C.CFA nº 85/2010, o Senhor Conselheiro-Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa, cópia de peças dos autos do processo TC- 000296/003/09, que trata do contrato celebrado entre a Delegacia Seccional de Policia d Jundiaí e o Auto Posto Marataí Ltda., bem como os decisórios da E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, acompanhados dos documentos que os instruíram, para as providências cabíveis. 

Transitado em julgado o v. Acórdão, a documentação foi autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual não se manifestou no tempo regimental, motivando a designação deste Deputado, pelo Senhor Presidente da Casa para, na qualidade de Relator Especial, exarar parecer em substituição ao daquele órgão técnico. 

Conforme já dissemos os autos cuidam da apreciação do contrato de 29 de dezembro de 2008, entre a Secretaria da Segurança Pública, por meio da Delegacia Seccional de Policia de Jundiaí e Auto Posto Marataí Ltda., precedido de pregão eletrônico, do tipo menor preço, tendo por objeto o fornecimento mensal de 38.000 litros de gasolina comum, no valor de R$ 2,47/litro, total estimado de R$ 1.1.26.320,00, com vigência de 01-01 a 31-12-09.

Regularmente instruído, foi o processo encaminhado à pauta de julgamento, da Egrégia Primeira Câmara da Corte de Contas, na sessão ocorrida de 06 de outubro de dois mil e nove, quando considerou o pregão eletrônico e o contrato, e ilegais as decorrentes despesas, aplicando-se o artigo 2º, XV e XXVII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, impondo ao Responsável pela homologação do certame e pela assinatura do instrumento contratual, com fundamento no artigo 104, II e VI,d a referida Lei Complementar, pena de multa, cujo valor, considerando o prejuízo causado ao erário por licitação sem competitividade, o valor da avença e a reincidência em falha que já ensejou julgamento de irregularidade e imposição de multa, foi fixado no correspondente a 400 UFESPs, para recolhimento no prazo de 30 (trinta) dias.






  
Da nossa parte, analisando os autos, somos compelidos a concordar com as razões aduzidas pelo E. Tribunal de Contas do Estado.

De fato, o artigo 21, II, da Lei 8666/93 é expresso em exigir publicação de editais no órgão oficial e em jornal de grande circulação estadual e também em jornal de circulação no Município ou região onde será fornecido o bem. 

A lei expressa em exigir a publicação do edital em jornal de grande circulação no Estado, e, além disso, em jornal local. O que fez a Contratante, ao revés, foi determinar a publicação do edital apenas em jornal local – sendo irrelevante, aos olhos da lei, qual o volume de sua circulação.

Parece-nos óbvio que a condição estabelecida tem o condão de propiciar a participação do maior número possível de prestadores ao certame. No caso, houve apenas um participante, o que deixa suficientemente claro ter sido insuficiente a divulgação.

Portanto, a irregularidade cometida pela Contratante não possibilitou o cotejo de propostas e os decorrentes benefícios à Administração. 

Assim sendo, manifestamos nossa concordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e, dando cumprimento ao parágrafo 2º, do artigo 239, da Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº____,DE 2010.

“Dispõe sobre a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências”.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

“Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao processo TC 296/003/09, que julgou irregulares a Licitação – Pregão Eletrônico e o Contrato celebrado entre a Secretaria de Segurança Pública, por meio da Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí e Auto Posto Marataí Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público do Estado de São Paulo e Procuradoria Geral do Estado, no sentido de serem tomadas as medidas cíveis e criminais cabíveis à espécie. 

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais nenhuma providência.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a)  Mauro Bragato - Relator Especial
